
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO 

 

1- DO OBJETO A SER CONTRATO E DA DESCRIÇÃO DE SUA NECESSIDADE 

1.1 - Solicita-se a abertura de procedimento licitatório visando AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS 

PARA AS UNIDADES DE ESCOLARES, DEPARTAMENTO DE ESPORTES E PRAÇAS 

MUNICIPAIS.  

 

2 - ANÁLISE DAS SOLUÇÕES  

2.1 - A presença de bebedouros em escolas, locais de atividades físicas e espaços de lazer 

desempenha um papel crucial em promover a saúde e o bem-estar das pessoas. Manter a 

hidratação adequada é essencial, principalmente durante a atividade física e de lazer. A 

disponibilidade de bebedouros estimula o consumo de água e fornece uma fonte acessível e 

gratuita de água potável, o que é importante em locais onde as pessoas podem não ter fácil acesso 

a outras fontes de água.  

 

3 - ESTIMATIVA DA DEMANDA E VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO Valor unitário Valor total 

1 5 Und 

Bebedouro em INOX, resfriador de 

água 200 l, com termostato 

regulável, pés reguláveis, torneira 

modelo copo (rosca), serpentina 

interna em aço Inox 304, 

reservatório em polietileno 

rotomoldado atóxico. 4 torneiras. 

R$ 4.448,00 R$ 22.240,00 

2 3 Und 

Bebedouro em INOX, resfriador de 

água 60 l, com termostato regulável, 

pés reguláveis, torneira modelo 

copo (rosca), serpentina interna em 

aço Inox 304, reservatório em 

polietileno rotomoldado atóxico. 2 

torneiras. 

R$ 2.200,00 R$ 6.600,00 

3 3 Und 

Bebedouro de água multifuncional, 

com água quente, água natural, e 

água para pet. 

R$ 10.600,00 R$ 31.800,00 

 

4 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

4.1 - Os itens poderão ser entregues parcialmente conforme demanda, sendo economicamente 

viável visto a modalidade de menor preço por item fomentando a competitividade, sem perdas 

para a administração. 

 

5 - CONCLUSÃO  

5.1 - A aquisição dos itens através de registro de preço na modalidade de menor preço por item 

deverá suprir a necessidade prevista durante o período de vigência do contrato, atendendo as 

prerrogativas legais. 

 

Tangará/SC, 15 de abril de 2024.  
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Secretária Municipal de Educação, Juventude, Esporte e Lazer 
 


